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GABINETE DO PREFEITO LEI N22.702, OE 04.0E SETEMBRO OE 1.989.-
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Declara de utilidade p�bl ica o "Comit; Civil de 
Apoio e Prevenç�o a AIOS" CCAPA. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pÚbl ica a Entidade deno

minada •coMITt CIVIL DE APOIO E PREVENÇÃO A AIDS", ' 

CCAPA. 

Artigo 22 

Artigo 3e 

1 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

- Revogam-se as disposições e�ário. 

Prefeitura Municipal de Assis�4 d1 setembro de 1.989.-

JOÃO CARLOS GO 
Secret�rio 
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ALVES flLHO 
ai de Administração 
s Jurfdicos 

Publicada na Secretaria de Administração e Assuntos Jur fdicos da 

Prefeitura Municipal, em 04 de set de 1.989 .-
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